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rEsolvE:
dEsiGNar o servidor luiz carlos rodrigues Pinheiro, matrícula nº 
54185978, coordenador, para assumir a função de fiscal do Contrato nº 
11/2021, firmado com a empresa Palacetur Eventos Comércio e Serviços 
ltda , para prestação de serviços de hospedagem, e a servidora Maria lui-
za lima Pereira, matrícula nº 5936657/2, coordenadora, para substitui-lo 
em seus afastamentos legais.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBlica-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
Belém-Pa, 13 de dezembro de 2021.
Maria da GlÓria BoUlHosa caPUto
superintendente da fcG

Protocolo: 741880

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 11/2021.
EXErcÍcio: 2021.
oBJEto: Prestação de serviços de hospedagem, com fornecimento de ali-
mentação.
data da assiNatUra: 07/10/2021.
viGÊNcia: 07/10/2021 a 06/10/2022.
PrEGÃo ElEtrÕNico: 12/2021.
valor: r$ 281.889,20
orÇaMENto:
Prog. de trab. 47201133921503, at:339039 , Nd:8841, ft: 0101.
Prog. de trab. 47201133921501, at:339039 , Nd:8507, ft: 0101.
coNtrataNtE: fundação carlos Gomes.
coNtratado: Palacetur Eventos comércio e serviços ltda, cNPJ: 
14.022.524/0001-98, com sede na rua são domingos nº 588, sala 504, 
bairro santa Mônica, feira de santana, salvador/Ba.
aUtoriZaÇÃo Proc. Nº: 2021/694472.
ordENador: Maria da GlÓria BoUlHosa caPUto, superintendente 
da fcG.

Protocolo: 741851

.
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
a superintendente da fundação carlos Gomes, no uso de suas atribuições 
legais, acolhendo a decisão da pregoeira e considerando o parecer jurídico 
constante nos autos do processo nº 2021/975220, HoMoloGa o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 08/2021, a qual teve como objeto a aquisição de 
instumentos Musicais(flauta doce), com seguinte resultado:
a.r.t.E. coMErcial ltda, inscrita no cNPJ: 05.019.519/0001-35
valor: r$ 93.000,00
Belém, 10 de dezembro de 2021.
Maria da GlÓria BoUlHosa caPUto
superintendente da fcG

Protocolo: 741876
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secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.
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.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo do aviso de Licitação - cotação Eletrônica 
13/2021, protocolo n° 738330 - doE N° 34.786 dE 06/12/2021.
oNde se LÊ: 2021/7218993.
Leia-se: 2021/803105.

Protocolo: 741632
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FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.
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terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 005/2021
ProcEsso Nº 2020/68256
coNtrato Nº 080/2019
adEsÃo ata 058/2019-cM GraNPal
objeto: a repactuação contratual em 16% (dezesseis por cento) do contra-
to original n.º 080/2019, retroagindo a janeiro de 2021.
data de assinatura: 10/12/2021
valor Global: r$ 146.160,00 (cento e quarenta e seis mil cento e sessenta 
reais)

fundamento legal: art. 65, ii da lei federal n° 8.666/93 c/c art. art. 2º, 
§1º e art. 3º da lei n° 10.192/2001;
dotação orçamentária:
funcional: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.33
fonte: 0101006355
Plano interno (Pi): 4200008338c
contratado: crEdicar locadora dE vEÍcUlos ltda
cNPJ: 22.257.109/0001-41
Endereço: rua cristiano Moreira sales, n° 42 – bairro Estoril, cEP 30.494-
360
Belo Horizonte/MG
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNtElPa

Protocolo: 741817
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secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 096/2021 - GaB saeN
a sEcrEtária adJUNta dE ENsiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNsidEraNdo a Portaria Nº 961 de 19 de julho de 2019, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de Es-
tado de Educação – sEdUc;
coNsidEraNdo o decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação firmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
coNsidEraNdo a necessidade de conduzir a gestão da secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, eficiência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
coNsidEraNdo que a Portaria retrocitada delega aos secretários adjun-
tos da secretaria de Estado de Educação - sEdUc competência para a prá-
tica, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de portaria para 
designação de servidor, lotado na sua respectiva secretaria adjunta, para 
as funções de fiscal, suplente de fiscal e gestor de contratos e convênios, e 
de acordo com os termos do processo PaE nº 2020/609459,
rEsolvE:
art. 1º - dEsiGNar, a contar de 09/08/2021, o servidor JoÃo alBiNo 
alEiXo PacHEco, matrícula nº 448877-1, Professor classe ii, lotado 
na divisão técnico desportiva/NEl, para acoMPaNHar E fiscaliZar 
o acordo Nº 017/2021-sEdUc, celebrado entre a secretaria de Estado 
de Educação e a sEcrEtaria dE Estado dE EsPortE E laZEr, cujo o 
presente instrumento tem por objeto o atendimento aos alunos da rede 
pública de ensino e a comunidade em geral, em Programas e/ou Projetos 
Especiais que favoreçam o desenvolvimento nas áreas de desportos, edu-
cação, cultura e lazer, tendo como sUPlENtE dE fiscal, lÚcio aNtÔ-
Nio HacKENNHaar, matrícula nº 656836-1, Professor colaborador Nível 
superior, lotado no departamento Educacional de atividades físicas/NEl.
art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
secretaria adjunta de Ensino, Belém, 09 de dezembro de20
rEGiNa lÚcia dE soUZa PaNtoJa
secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 741445
Portaria de Prorr. Nº 1.756/2021-GaB/Pad.  
Belém, 13 de dezembro de 2021.
o oUvidor dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a instauração de ProcEsso adMiNistrativo disciPli-
Nar siMPlificado através da Portaria Nº 1.453/2021-GaB/Pads de 
22 de setembro de 2021, publicada no doE n° 34.708 de 23 de setembro 
de 2021;
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 05/2021-cPads, de 09 de 
novembro de 2021, da lavra da comissão Processante em que solicita pror-
rogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E s o l v E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Marco antonio da silva Pereira
ouvidor/sEdUc.

Protocolo: 741692


